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L E I n.1.4 2 5, de 02 de outubro de 1.974 • .  

1JISP0i:: ::OOBliJ:.' A P.B!l'H'.í.'UHA :i.JE U1i CR.t>'DITO .i:.'SPl>CIAL IiO VALOF; 
lJE Cr::i4. 906, 80 e dá outras providências . 

O S.t.:i<HOl: DOU'l'O[; f/ALi.Jh'hlAR :U 'AI.iiln0::.i!O, Prefeito t:unic ipal de Taqu� -
ritinga, usando das e.tribuiçoes que a lei lhe confere, 

� 

111ÀZ SABBR que a 
te lei: 

Camara hlunicipal decreta. e ele promulga a segui� 

Artigo 12- i<'ica aberto na Conta doria Llunicipal um créd1_ 

to especial no ve.lor de Cr.:i;4.906,80 ( quatro mil, novecent os e seis 

cr·uzeiros e oi te11ta cento.vos ) destina.do ao 9u.go111cnto de w:la 6.re& 

de terreno medindo 522,00ro2 ( quinhentos e vinte e dois metros QUE 

dr2.dos) ocupado. pela Frefei tura I�unicipel para pr·olongs.LJe11to à.e 

rua, conforme consta do Processo n.1.136/73 e pertencente ' 

a 

R8.Chid Gabriel. 

Artigo 2º- O valor do presente crédito será coberto com 

recursos provenientes com <-. 
- . 

a.nulaçe<o pa.rciel de. seguinte verba 

t, . 
o r ç ;.'1.1 en ;.ir i e. : 

41.30.42. 

-

Conservo:cao ãe Estradas Qe llod�eLJ 

Despesas de Capi ts.l 

Com Recursos do 

Obras Pública.s 
-

. ":"") ...- , 
1� • .l:L .n • 

02-Desapr·o pr ia.ço es .................... . cr::;,4. 906 , 80 

Artigo 3º- Esta. lei entra.r,: em v igor· na data de sua pu-
-

blicaçao, revocadas 
-

as ciiSJ:Osiçoes ew contr{rio. 

Frefeitura I.;unicipal de 11::..quaritingc., 02 de outubro de 1.974. 

lJr. llo.lde!:lar D' Aubr·6sio 
-Prefeito I�unicipal-

• 

• 

i . uni e ipal, er: 

' 


